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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
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INDICAÇÃO __ 2025

                                    
                    A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que, por meio das Secretarias Municipais de Obras e Serviços Públicos e de Mobilidade Urbana, promova um estudo de viabilidade técnica e financeira para a instalação de Defensas Metálicas ao longo de toda a extensão da Avenida Luís Lírio, na Barra de Macaé, desde o Estádio Claudio Moacir até a cabeceira da ponte Ivan Mundim, com o objetivo de aumentar a segurança dos usuários da via e prevenir acidentes graves para pedestres e ciclistas.


Justificativa: 
A presente Indicação se justifica pela necessidade de garantir a segurança dos usuários da Avenida Luís Lírio, uma das principais vias da cidade de Macaé, que apresenta um alto volume de tráfego e diversos pontos críticos. A instalação de defensas metálicas ao longo da via é uma medida eficaz para prevenir a ocorrência de acidentes graves, como saídas de pista e colisões com obstáculos, especialmente em curvas e locais com desníveis.
 


                
 Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2025.





LIOMAR QUEIROZ DOS SANTOS
Vereadora 
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